
 

 
DELIBERAÇÃO COFEHIDRO Nº 065/2005, de 18/01/2005 

 

Dispõe sobre alterações no Manual de 
Procedimentos Operacionais para Investimentos. 

 

Considerando a edição do Decreto 48.896, de 26 de agosto de 2004; e 

Considerando a necessidade de atualização das disposições do Manual de 
Procedimentos Operacionais para utilização de recursos de investimento do FEHIDRO 
em função da experiência acumulada na operação do FEHIDRO; 

 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
 

Delibera: 

 

Artigo 1º- Fica aprovada a nova redação do Manual de Procedimentos 
Operacionais para utilização de recursos de investimento conforme consta do anexo I a 
esta Deliberação. 

Artigo 2º - Fica constituído um Grupo de Trabalho tripartite para revisar até o dia 
28 de fevereiro de 2005, o texto ora aprovado e submeter à aprovação do COFEHIDRO 
em uma próxima reunião, a ser composto pelos representantes dos seguintes órgãos e 
entidades: 

I – Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento; 

II – Secretaria do Meio Ambiente; 

III – Município de Santana do Parnaíba; 

IV – Município de Ilha Comprida; 

V – Fundação SOS Mata Atlântica; e 

VI – Sindicato dos Trabalhadores em Águas e Esgotos e Meio Ambiente do 
Estado de São Paulo – SINTAEMA.  

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
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Rui Brasil Assis Mauro Guilherme Jardim Arce 

Secretário Executivo Presidente 
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